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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA>
●»> ESTADO DO PARANÁV

DECRETO N° 167/2008

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 916/2007
de 13/12/2007, publicada no Órgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 20/12/2007,
Edição de n° 8.172, resolve:

DECRETAR;

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 22.070,00 (Vinte e dois mtl e setenta reais), destinado a atender
despesas das Secretarias, conforme segue discriminado;
07. SECRETATIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS b) DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.037000 - P.AVIMEMTAÇÃO .^SF.ALTICA/GALERI.AS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte: 01030 - Royalties e Outras Compens. Financ. Nao
RS 22.070,00

216

R$ 22.070,00SOMA

Art. 2° - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que determina
0 Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerão, parte do provável excesso de arrecadação por ingresso de recursos na
receita do atual exercício e parte do cancelamento de dotação da despesa orçada para o exercício corrente, conforme
segue discriminado:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
Fonte: 01030 - Royalties e Outras Compens. Financ. Não RS 20.000,00

R$ 20.000,00SOMA

CANCELAMENTO DE DOTAÇAO
07. SECRETATIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
154520017.3.037000 - P.AVIMENTAÇÃO ASF.ALTICA/GALERIAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTAL.AÇÔES

Fonte: 01030 - Royalties e Outras Compens. Financ. 13ao217
RS 2.070,00

R$ 2.070,00SOMA

R$ 22.070,00SOMA GERAL

á em vigor na data de sua publicação, revogadas asArt. 3°) Ests T5C0 er

disposições em contrário.

Paraná, aos quatorze dias do mês deíipal tíe I, E^ado d('aço
Novembro do ano de dois mil e oifb.
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Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677  - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICACAO POR INCORREÇÃO
DECRETO NO 167/2008

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE ESPECIFICA
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Parana, usando das atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 916/2007
de 13/12/2007, publicada no Orgão Oficial do Município "JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO", em data de 20/12/2007
Edição de no 8.172, resolve: < < >

DECRETAR:

- , . Art. 10 - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício, o
Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 22.070,00 (Vinte e dois mil e setenta reais), destinado a atender
despesas das Secretarias, confoime segue discriminado:
07. SECBETATIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS b) DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.037000 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA/GALERIAS PLUVIAIS

4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte: 01030 - Royalties e Outras Compens. Financ.
R$ 22.070,00216 Nao

SOMA
R$ 22.070,00

.  Art. 20 - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que determina
0 Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerão, parte do provável excesso de arrecadação por ingresso de recursos na
receita do atual exercício e parte do cancelamento de dotação da despesa orçada para o exercício corrente, conforme
segue discriminado:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Fonte: 01030 - Royalties e Outras Compens. Financ. Nâo

SOMA

R$ 20.000,00

R$ 20.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO

SECKETATIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO

154520017.3.037000 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA/GALERIAS PLUVIAIS

4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte: 01030 - Royalties e Outras Compens. Financ. Nao

07.

217 R$ 2.070,00

SOMA
R$ 2.070,00

SOMA GERAL
R$ 22.070,00

Art. 3°) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal de L do dò Paraná, aos quatorze dias do mês de
Novembro do ano de dois mil e oito.
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